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Registro de alteração 
 

O Chefe de Gabinete do Ministro do Trabalho e Emprego, no uso de suas atribuições legais, 

com fundamento na Portaria 186, publicada em 14 de abril de 2008, na Nota Técnica Nº. 
258/2011/DIAN/CGRS/SRT/MTE, resolve arquivar a impugnação n° 46000.021791/2010-92, 

nos termos do art. 10, inciso V da Portaria 186/2008; e conceder o registro de alteração 

estatutária ao Sindicato dos Empregados no Comércio de Montes Claros e Região - MG, 

n° 46211.008750/2009-91, CNPJ: 19.777.689/0001-93, para representar a categoria 

profissional dos Empregados no comércio atacadista de peças e acessórios novos e usados para 

veículos automotores, inclusive motocicletas e motonetas; de pneumáticos e câmaras-de-ar; de 

café em grão; de soja; de animais vivos e abatidos; de couros, lãs, peles e outros subprodutos 

não-comestíveis de origem animal; de algodão; de fumo em folha não beneficiado; de cacau; de 

sementes, flores, plantas e gramas; de sisal; de matérias-primas agrícolas com atividade de 

fracionamento e acondicionamento associada; de alimentos para animais; de laticínios, leite e 

derivados; de cereais e leguminosas beneficiados; de farinhas, amidos e féculas; de cereais e 

leguminosas beneficiados, farinhas, amidos e féculas, com atividades de fracionamento e 

acondicionamento associada; de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes 

frescos; de aves vivas e ovos; de carnes bovinas e suínas e derivados; de aves abatidas e 

derivados; de pescados e frutos do mar; de carnes e derivados de outros animais; de água 

mineral; de cerveja, chope e refrigerante; de bebidas com atividade de fracionamento e 

acondicionamento associada; de fumo e produtos do fumo; de cigarros, cigarrilhas e charutos; 

de café torrado, moído e solúvel; de açúcar; de óleos e gorduras; de pães, bolos, biscoitos e 

similares; de massas alimentícias; de sorvetes; de chocolates, confeitos, balas, bombons e 

semelhantes; de produtos alimentícios em geral; de tecidos; de artigos de cama, mesa e banho; 

de artigos de armarinho; de artigos do vestuário e acessórios; de roupas e acessórios para uso 

profissional e de segurança do trabalho; de calçados; de bolsas, malas e artigos de viagem; de 

instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; de próteses e 

artigos de ortopedia; de produtos odontológicos; de produtos de higiene pessoal; de artigos de 

escritório, de papelaria e escolar; de livros; de equipamentos elétricos de uso pessoal e 

doméstico; de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico; de bicicletas, triciclos e outros 

veículos recreativos; de móveis e artigos de colchoaria; de artigos de tapeçaria, persianas e 

cortinas; de lustres, luminárias, abajures e artigos de iluminação; de filmes, CDs, DVDs, fitas e 

discos; de produtos de higiene, limpeza e conservação; de jóias, relógios e bijuterias, inclusive 

pedras preciosas e semipreciosas lapidadas; de computadores e especializado em equipamentos, 

suprimentos e periféricos de informática; de componentes eletrônicos e equipamentos de 

telefonia e comunicação; de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário, partes 

e peças; de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção, partes e 

peças; de máquinas e equipamentos para uso industrial, partes e peças; de máquinas, aparelhos 

e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar, partes e peças; de máquinas e 

equipamentos para uso comercial, partes e peças; de bombas e compressores, partes e peças; 

de madeira e produtos derivados; de ferragens e ferramentas; de material elétrico; de cimento; 

de tintas, vernizes e similares; de mármores, granitos e pedras decorativas; de vidros, espelhos, 

vitrais, cristais e molduras; de materiais de construção em geral; de produtos químicos; de 



produtos veterinários, adubos, fertilizantes, defensivos agrícolas e corretivos do solo; de resinas 

e elastômeros; de produtos metalúrgicos; de papel e papelão; de embalagens; de resíduos de 

papel e papelão; de resíduos e sucatas; de fios e fibras têxteis beneficiados; de sacaria; de 

artigos sanitários; de aparelhos e materiais ópticos, fotográficos, cinematográficos, de som e 

instrumentos musicais; de brinquedos, artigos de desportos e recreação; de artigos importados; 

de perfumaria e artigos de toucador; de artigos usados; de mercearias em geral em mercearias, 

minimercados, mercados, supermercados e hipermercados; de móveis e artigos de uso 

doméstico e decoração; de objetos de arte, louças finas e dos empregados no comércio varejista 

de floricultura, plantas e flores naturais; de peças e acessórios novos e usados para veículos 

automotores, inclusive motonetas e motocicletas; de peças e acessórios usados para veículos 

automotores; de pneumáticos e câmaras-de-ar; de mercadorias em geral, com predominância de 

produtos alimentícios - hipermercados, supermercados, minimercados, mercearias e armazéns; 

lojas de conveniência e delicatessen; lojas de departamentos ou magazines; lojas de variedades; 

lojas duty free de aeroportos; de laticínios e frios, leites e derivados; de doces, balas, bombons; 

de carnes - açougues; peixaria, pescados e frutos do mar; de bebidas; de hortifrutigranjeiros; 

de tabacaria e artigos para fumantes; de tintas e materiais para pintura; de material elétrico; de 

vidros, espelhos, vitrais, cristais e molduras; de ferragens e ferramentas; de madeira e artefatos; 

de materiais hidráulicos; de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas; de materiais  de construção 

em geral; de computadores e especializado em equipamentos, suprimentos e periféricos de 

informática; especializado em equipamentos de telefonia e comunicação; especializado de 

eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; de móveis e artigos de decoração; de artigos 

de colchoaria; de lustres, luminárias, abajures e artigos de iluminação; de tecidos; de artigos de 

armarinho; de artigos de cama, mesa e banho; especializado em instrumentos musicais e 

acessórios; especializado em peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 

doméstico; de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; de outros artigos de uso doméstico; de 

livros; de artigos de papelaria e material escolar; de aparelhos de som, tradução simultânea, 

discos, CDs, DVDs e fitas; de brinquedos e artigos recreativos; de artigos esportivos; de 

bicicletas e triciclos, peças e acessórios; de artigos de caça, pesca e camping; de cosméticos, 

produtos de perfumaria e de higiene pessoal; de artigos médicos, ortopédicos e odontológicos; 

de artigos de óptica; de artigos do vestuário e acessórios; de calçados; de artigos de viagem; de 

artigos de joalheria e relojoaria; de antiguidades; de artigos usados; de suvenires, bijuterias e 

artesanatos; de objetos de arte; de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de 

estimação e pet shop; de produtos saneantes domiciliares; de fogos de artifícios e artigos 

pirotécnicos; de máquinas, aparelhos e equipamentos para o comércio e escritório; de artigos 

fotográficos e para filmagens; de armas e munições; de sucatas e ferro velho; de carvão vegetal 

e lenha; de produtos veterinários, adubos, fertilizantes, defensivos agrícolas e corretivos do 

solo; de materiais de limpeza e produtos químicos; de couros, borrachas, plásticos, e seus 

artefatos; de produtos metalúrgicos; de cereais beneficiados, leguminosas, farinhas, amidos e 

féculas; de máquinas e equipamentos industriais, aparelhos e equipamentos para o comércio e 

escritório; de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; de máquinas, 

aparelhos e equipamento para uso industrial, técnico e profissional e outros usos não 

classificados; de maquinismos, ferragens e tintas (utensílios e ferramentas); de roupas e 

acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; de gelo; cestas de café da manhã; 

de mármore, granitos e pedras decorativas com base territorial Intermunicipal, nos municípios 

de Bocaiúva, Botumirim, Brasília de Minas, Capitão Enéas, Claro dos Poções, Coração de 

Jesus, Cristália, Engenheiro Navarro, Espinosa, Francisco Dumont, Francisco Sá, Glaucilândia, 

Grão Mogol, Ibiaí, Ibiracatu, Itacambira, Itacarambi, Jaíba, Janaúba, Januária, Japonvar, 

Juramento, Lagoa dos Patos, Lontra, Manga, Mato Verde, Mirabela, Monte Azul, Montes 

Claros, Nova Porteirinha, Pedras de Maria da Cruz, Porteirinha, Riacho dos Machados, Salinas, 

São Francisco, São João da Ponte, São Romão, Taiobeiras, Varzelândia e Verdelândia. - MG. 
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